
P RE F E I T UR A  MUNI CI PAL  DE LORENA
ESTADO DE SAO PAULO

FIs. N.° ^ 0 í
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

P O R T A R I A  N9 8.162

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de Lorena, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

Incluir, para todos os efeitos, ao tempo de serviço do 
funcionário BENEDITO ANTONIO DOS REIS, Secretário Adjunto, nível "21",
Efetivo, lotado no Setor de Tesouraria da Secretaria de Finanças, desta 
Prefeitura Municipal, o total de 1.187 (Um mil, cento e oitenta e sete) 
dias, ou sejam, 3 (três) anos, 3 (três) meses e 2 (dois) dias, de servi
ços prestados na Firma "Marmoraria Santa Terezinha", no período de 15/04/ 
59 a 16/07/62, conforme pedido feito em requerimento protocolado sob o n9 
3.587 de 03 de setembro de 1.991, de acordo com a Lei n9 1.118 de 03/09/ 
75 e parecer favorável da Secretaria dos Negocios Jurídicos desta Prefei
tura Municipal.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 05 de setembro de 1991.
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Registrada db Livro próprio da Secretaria dos Negócios Ju
rídicos desta Prefeitura Municipal e publicada no Paço Municipal aos 05 
de setembro de 1991.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
= Diretor Administrativo =


